
08 de Novembro de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 
Nº 167/2017 - FMS, VINCULADO AO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº PP 047/2017, ENTRE SI CELEBRAM, 
O MUNICÍPIO DE POÇÕES – BAHIA E A EMPRESA 

ROSIVALDO PEREIRA SILVA - ME.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES - BAHIA, sito à Praça da Bandeira, 02 
– CENTRO – Poções – Bahia - FONE/FAX (77) 3431-5820, inscrita no CNPJ sob n.º 
14.242.200/0001-65, neste ato representado pelo Ilm.º Leandro Araújo Mascarenhas, 
Prefeito Municipal, com COPARTICIPAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.113.324/0001-52, com sede à Rua Cardeal da Silva, 75 – Bairro 
Centro – CEP. 45.260-000, representado por Jorge Luis Santos Lemos, Secretário Muni-
cipal de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ROSIVALDO PE-
REIRA SILVA - ME, pessoa Jurídica, Inscrito no CNPJ sob o n° 21.021.821/0001-84, com 
endereço na TV Padre Anscário, Bairro Nossa Senhora de Lourdes, nº 03, Encruzilhada/
BA, representado por Rosivaldo Pereira Silva, portador do CPF sob o nº 002.568.535-
09, CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo ao contrato 167/2017 - FMS oriundo 
Pregão Presencial nº PP 047/2017-FMS, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DA LEGALIDADE

O presente Termo Aditivo tem como base legal o Processo administrativo, Cláusula 
1ª, parágrafo 1º do instrumento contratual e ainda, art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
os anexos constantes nos autos do processo administrativo, que são partes integrantes 
desta avença, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem como objeto o acréscimo no valor básico estimado 
do contrato de serviços de locação de estrutura em geral bem como sistema de som, 
iluminação, palco, toldos, telão, banheiros químicos e gerador de energia, para uso em 
diversos eventos a serem realizados no Município de Poções/BA em atendimento a Se-
cretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO NO QUANTITA-
TIVO E ALTERÇÃO NA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA

Fica acrescido o percentual de 25% no valor do contrato previsto na Cláusula Pri-
meira, § 1º, acrescentando o valor global de R$ 7.500,000 (sete mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA 

Pela necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em manter o serviço para o 
desenvolvimento de atividades no setor público, o presente termo aditivo justifica-se 
devido o saldo do contrato não ter sido suficiente para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

A publicação do presente Termo Aditivo será efetuada pelo MUNICIPIO, nos termos 
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo passa a vigorar entre as partes a partir da assinatura do 
mesmo.

CLÁUSULA SETIMA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avançadas no contrato 
original firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas.

Poções, Estado da Bahia, 03 de outubro de 2018.

Leandro Araújo Mascarenhas
Prefeito Municipal

Contratante

Jorge Luis Santos Lemos
Secretário Municipal de Saúde

Contratante

ROSIVALDO PEREIRA SILVA - ME 

Contratada

Testemunhas:

1. _______________________________		
2.____________________________

 CPF: ____________________________                   CPF: _______________________________
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